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REQUERIMENTO Nº _______/2023 

 

REQUER AO EXCELENTÍSSIMO PREFEITO 

MUNICIPAL DE MOSSORÓ QUE ENCAMINHE 

PARA ESTA CASA LEGISLATIVA 

INFORMAÇÕES SOBRE A OPERAÇÃO TAPA 

BURACO NA RUA JOÃO DAMÁSIO, NO 

BAIRRO BELO HORIZONTE.  

 

O Vereador que este subscreve, de acordo com o Regimento Interno, após ouvir o plenário desta 

ilustre Casa Legislativa, requer nos termos regimentais, ao Exmo. Prefeito Municipal de Mossoró, que 

encaminhe para esta Casa Legislativa informações sobre a realização da Operação Tapa Buraco na Rua 

João Damásio no Bairro Belo Horizonte.  

Os moradores do bairro procuraram nosso mandato para que solicitássemos informações sobre a 

realização de obras para tapar os inúmeros buracos existentes na rua em questão. As obras se revestem de 

importância, uma vez que garantem melhorias em acessibilidade, mobilidade e segurança, evitando 

acidentes, danos aos veículos e pondo fim aos problemas alvos de reclamações dos populares como os 

buracos espalhados pelas vias. 

Assim, solicitamos que o setor competente responda: 

 

1. Qual a previsão para a realização da operação tapa buracos na rua João Damásio, no bairro Belo 

Horizonte? 

 

 

Mossoró-RN, 25 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAULO IGO FELICIANO DE SOUZA 

Vereador (Solidariedade) 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

CONSIDERANDO que segundo o artigo 215 da Constituição Federal a cultura é um direito 

de todos e dever do Estado garanti-lo mediante políticas públicas sociais e econômicas; 

 

CONSIDERANDO que segundo o artigo 23, incisos I, III, IV da Constituição Federal é de 

competência COMUM entre todos os entes federativos cuidar do patrimônio público, a cultura e bens de 

valor histórico;   

 

CONSIDERANDO que segundo o artigo 37, parágrafo 3°, inciso I da Constituição Federal 

“A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

PUBLICIDADE e eficiência...” ... “A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente” ... “o acesso dos usuários a registros administrativos e 

a informações sobre atos de governo”. 

 

Dessa forma, solicito apoio das nobres Vereadoras e dos nobres Vereadores para aprovação 

do presente requerimento. 

Dessa forma, solicito apoio das nobres Vereadoras e dos nobres Vereadores para aprovação 

do presente requerimento. 

 

 

 

Mossoró-RN, 25 de setembro de 2023. 

 

 
PAULO IGO FELICIANO DE SOUZA 

Vereador (Solidariedade) 


